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SOCIEDADE COMERCIAL — Limitada — Menor — Participação do 
contrato social em que o capital foi totalmente integralizado Admis-

sibilidade — Segurança concedida. 

Pode o menor participar de sociedade por cotas de responsa-
bilidade limitada em que o capital social foi totalmente integra-
lizado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação n. 205.224, da Comarca 
de Sao Paulo, em que 6'  recorrente Juizo 
ex officio, apelante Fazenda do Esta-

do, apelada Publicações Associadas Paulis-

tas S/A: Acordam, em La Câmara do 

1.0 Tribunal de Alçada Civil, por vota-

ção unânime, negar provimento aos 
recursos. 

1. Trata-se de mandado de segurança 
impetrato pela apelada contra ato do 
Presidente da Junta Comercial do Estado 
de São Paulo; este indeferiu o pedido 

de arquivamento da alteração contratual 
da apelada, com base no parecer de sua 
assessoria técnica, por considerar ilegal 
comporem a mesma dois menores. 

Argumentou a apelada ser inaceitável 
a distinção efetuada pela Junta, posto que 
menores podem ingressar nas sociedades, 
tanto por ato inter vivos, como por 
causa mortis. E só nessa última hipótese 
tem sido admitido o menor como sócio, 
pela Junta. 

2. A sentença concedeu a segurança; 
dela apelou a Fazenda do Estado, com 

impugnação do impetrante, quanto b. 
intervenção da mesma na lide, como 
assistente. A impugnação foi rejeitada 
pela decisão de fls.; ali ficou decidido 
que a Junta Comercial é "órgão subor-
dinado it Secretaria de Justiça e, por 
conseqüência, ao Estado. Patente, pois, o 
interesse desta na reforma da decisão 
que lhe foi desfavorável". 

3. A sentença é mantida, pois que de-
cidiu com acerto; o impetrado considera 
que impossível se tornava na sociedade 
existirem dois sócios menores. Ê certo 
que Egberto Lacerda Teixeira, opinião a 

que se apóia o Presidente da Junta, 
afirma expressamente, no seu trabalho 
Sociedade por Cotas de Responsabilidade 
Limitada, que: "Impossibilitados estão, 
por conseguinte, de participar das socie-
dades por cotas, de termos dos arts. 5.° 
e 6.° do CC, os menores de 21 anos, 
não emancipados, os loucos de todos os 
gêneros, os surdos-mudos que não pude-
rem exprimir a sua vontade, os ausentes, 
declarados tais por ato do juiz, as mu-
lheres casadas, os pródigos, interditos, 
etc." Ed. Max Limonad, pág. 36). 

No caso, os menores ingressaram numa 
sociedade da qual participam pessoas de 
sua família, com o capital já integrali-
zado. Como bem pondera Carlos Fulgên-
cio da Cunha Peixoto, invocado pelo 
órgão do Ministério Público, necessário 
se torna o exame prévio da situação do 
menor e da espécie de contribuição; 
conclui o referido autor que: - Podem, 
pois, os pais dispor de bens móveis como 
entenderem e, conseqüentemente, nada 
impede que eles subscrevam, em nome 
dos filhos, cotas de sociedade de respon-
sabilidade limitada" (Das Sociedades por 
Cotas de Responsabilidade Limitada, Ed. 
Forense, 1.0 vol., pig. 233). 

4. Assim, nas sociedades de respon-
sabilidade limitada, as cotas podem ser 
cedidas e transferidas a menores, só que 
estes não podem ocupar nenhum cargo 
eletivo (cf. De Plácido e Silva, Noções 
Práticas de Direito Comercial, Ed. Guaira 
pág. 202) ; também assim entende Joao 
Euna.pio Borges, invocado pelo referido 
autor, que assim se expressa: "As mesmas 
razões que permitem ao menor tornar-se 
acionista de uma sociedade anônima 
autorizam-no, igualmente, a ser cotista de 
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uma sociedade por cotas, ou comanditá-

rio, desde que naquela esteja integrali-

zado o capital, e nesta não assuma ele 

a gerência e não figure na firma social 

o seu nome" (ob. e loc. cits., pág. 204). 

5. Assim, perfeitamente admissivel a 
participação do menor, na sociedade; além 

do mais, com base no art. 308 do CCom., 

não há obstáculo à admissão, sendo que 

inexiste razão de ordem legal que impeça 

aos menores integrarem a sociedade como 

sócios. 

6. Isto posto, nega-se provimento A 

apelação para manter a bem lançada sen-

tença. 

Sao Paulo, 8 de outubro de 1974 — 

Nogueira Garcez, pres. com voto — Bour-

roul Ribeiro, relator — Evaristo dos 

Santos, revisor, vencedor com a seguinte 

declaração de voto: Sustenta a Fazenda 

do Estado, com apoio no art. 308 do 

CCom., a inadmissibilidade dos menores 
como sócios cotistas. 

Diz o inciso: "Quando a sociedade, dis-

solvida por morte de um dos sócios, tiver 

de continuar com os herdeiros do fale-

cido (art. 335, n. 4), se entre os herdeiros 

algum ou auguns forem menores, estes 

não poderão ter parte nela, ainda que 

sejam autorizados judicialmente, salvo 

sendo legitimamente emancipados". 
Todavia, o inciso, segundo a melhor 

doutrina, não se aplica As sociedades por 

cotas de responsabilidade limitada. 
Bem escreve Pedro Barbosa Pereira: 

"Esse dispositivo, todavia, redigido ante-
riormente As sociedades por cotas, do 
mesmo modo que não se aplica As socie-
dades anônimas, apesar de ser sócio o 
acionista, tanto quanto o cotista, não se 
aplica também As sociedades por cotas" 
(Curso de Direito Comercial, 2.a ed., Ed. 
Revista dos Tribunais, pág. 80). 

Conclui Joao Eunápio Borges: "Rati-
fico assim, ampliando-a, a tese defendida 
em trabalho anterior já citado neste capi-
tulo: a solução para o problems do menor 
cotista é a mesma do menor acionista. 

Em conseqüência: a) o menor pode, 

como herdeiro, tornar-se cotista de socie-

dade por cotas de responsabilidade limi-

tada, independentemente de autorização 

judicial, estando o capital integralizado; 

b) do mesmo modo, se todo o capital for 

integralizado no ato da constituição da 
sociedade, o menor absolutamente incapaz 

poderá subscrever cotas, por intermédio 

de seu representante legal, pai ou tutor; 

o menor relativamente incapaz poderá 

fazê-lo com assistência do pai ou tutor; 
c) devidamente autorizado pelo juiz com-
petente poderá o menor, por subscrição 
inicial, ou por sucessão causa mortis, 
ingressar em sociedade por cotas de ca-

pital não integralizado. Pela mesmas 
razões que todos admitem a autorização 
judicial para subscrição de ações não 
integralizadas no ato da subscrição" 
(Curso de Direito Comercial Terrestre, ed. 

1969, n. 329, pág. 347). 

E Carlos Fulgencio da Cunha Peixoto 

arremata: "Surge, então, a questão de 
saber se o representante do menor pode 
subscrever, em seu nome, cotas de uma 

sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada. A resposta depende do exame 

prévio da situação do menor e da espé-

cie de contribuição. Se o menor está sob 

o regime do pátrio poder e sua contri-

buição é em dinheiro ou bens móveis, a 

afirmativa se impõe" (Das Sociedades 
por Cotas de Responsabilidade Limitada, 

2. ed., Ed. Forense, n. 258, vol. 1/238). 

Mas a questão não é pacifica. 

Egberto Lacerda Teixeira, por exemplo, 

entende que os menores de 21 anos, não 

emancipados, não podem participar da 

constituição das sociedades por cotas 
(Sociedade por Cotas de Responsabilidade 
.Limitada, ed. 1956, n. 19, pig. 36). 

E, por ser questão controvertida, ha 

tempos denegou-se segurança, por ine-

xistir direito certo e incontestável do 
menor púbere A averbação da transferên-

cia de cotas de sociedade limitada (Re-

curso extraordinário n. 10.028, de .. 
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1.°.7.1946, Rel. Min. Laudo de Camargo, eles também deverão ser admitidos por ato 
RE' 110/422). inter vivos. 

Não obstante, maior estudo se torna 
dispensável, porque a Junta Comercial de 
Sao Paulo já tomou posição ern relação 
ao problema. 

Ela admite o menor como sócio na 
sociedade de responsabilidade limitada, 
restringindo seu ingresso, sob a forma 
causa mortis. 

E aqui bate o ponto. 

Se os menores podem ser sócios, na 
hipótese de falecimento do sócio primi-
tivo, sem embargo do art. 308 do CCom., 

Nem se argumente com a necessidade 
de alvará judicial. 

No caso, os menores, por intermédio 
de seu pai, subscreveram cotas já inte-
gralizadas em dinheiro; logo, nenhum 
impedimento legal existe ao arquivamento 
do contrato social. 

Mantenho a sentença recorrida. 

(Apelação n. 205.224 — Recurso ex 
officio — 1.0 TACivSP — Pub. RT 
471/132.) 

COMENTÁRIO 

1. Entendeu a La Camara do 
1.0 TACivSP, por unanimidade de 
votos, ser legitima a participação 
de menores, não emancipados, em 
sociedades por cotas de responsa-
bilidade limitada. Concedeu, assim, 
mandado de segurança contra ato 
do Presidente da Junta Comercial 
do Estado de Sao Paulo que indefe-
rira o arquivamento de alteração 
contratual em que se corporificava 
o ingresso de menores como cotis-
tas de uma sociedade limitada, já 
em existência. Invocados em abono 
da tese vencedora os nomes dos 
ilustres juristas João Eundpio Bor-
ges, Carlos Fulgêncio da Cunha 
Peixoto, Plácido e Silva e Pedro 
Barbosa Pereira. Em sentido con-
trário, como defensor da posição 
sustentada pela Junta Comercial de 
Sao Paulo, fui nominalmente cita-
do. Pede-me a direção desta Revista 
que escreva breve comentário a res-
peito da decisão, o que me força, 
de certo modo, a reexaminar a 
matéria tratada por mim, em 1956, 
no livro Sociedade por Cotas de 
Responsabilidade Limitada (n. 20, 
págs. 37, 115 e 256). 

2. Preliminarmente, cumpre lem-
brar que não aceitamos como váli-
da, em relação As sociedades limi-
tadas, a tradicional classificação de 
sociedades de pessoas e de socieda-
des de capitais. Entendemos que as 
sociedades limitadas possuem ca-
racterísticas próprias, peculiares, 
que as extremam tanto das socieda-
des coletivas como das sociedades 
por ações. Elas têm um particula-
rismo inconfundível, que deve ser 
ressaltado e resguardado. Assim, 
não cremos que da catalogação das 
sociedades limitadas entre as socie-
dades de pessoas resulte, necessa-
riamente, a exclusão da participa-
cão de menores, bem como não acei-
tamos que a inclusão das limitadas 
entre as sociedades de capitais de-
termine, inexoravelmente, a aceita-
cão dos menores como sócios daque-
las sociedades. 

3. Entre os que estudaram o deli-
cado problema e se pronunciaram 
contrariamente A participação dos 
menores nas sociedades por cotas 
devemos mencionar os eminentes 
juristas Waldemar Ferreira (Socie-
dades por Cotas, pág. 111) ; Oscar 
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Saraiva ("Parecer" in RF 87/545) ; 
Rubens Requião (Curso de Direito 
Comercial, n. 51, pág. 67) ; Fran 
Martins (Sociedades por Cotas, n. 
79). Todos eles realçam a diferença 
fundamental que existe entre a 
subscrição de ações de sociedades 
anônimas e a subscrição de cotas 
de sociedades limitadas. Nas anôni-
mas, a responsabilidade do acionis-
ta é sempre restrita ao valor das 
ações subscritas. Nas limitadas bra-
sileiras, a reponsabilidade de cada 
cotista não se restringe ao valor das 
cotas subscritas, e, sim, ao valor 
total do capital societário. Assim, o 
cotista menor está sempre correndo 
o risco de ver o seu patrimônio 
sacrificado para atender A, integra-
lização prometida contratualmente 
pelos demais sócios nos expressos 
termos do art. 2.° do Decreto n. 
3.708, de 10.1.1919. 

4. A essa objeção aduzem os par-
tidários do sistema mais liberal que 
tal risco não existirá para o menor, 
quando todo o capital social estiver 
integralizado. Ë o que proclamou o 
acórdão supracitado. Ocorre, porém, 
clue a integralização do capital não 
é um conceito estático. As empresas 
não podem viver sempre com o 
mesmo capital ou aumenta-lo so-
mente através de reaplicagdo de 
lucros. lid empreendimentos que 
exigem aportes de capitais novos, 
estranhos ao giro da própria empre-
sa. Não é de esperar que, para pro-
teger a situação dos cotistas meno-
res, os demais sócios concordem em 
realizar tais aumentos sempre em 
dinheiro, mediante realização inte-
gral. 0 cronograma de projetos 
industriais prevê as entradas de 
dinheiro de acordo com as necessi-
dades de caixa. Assim sendo, o 
aumento do capital é sempre maior 
— em regra — que a realização 

imediata, ficando o restante para 
ser integralizado A. medida do de-
senvolvimento dos projetos. Ora, se 
o aumento não for imediatamente 
realizado, então o cotista menor 
assumirá, na consonância do art. 
2.° do Decreto n. 3.708, a responsa-
bilidade de suprir qualquer deficiên-
cia de integralização por parte dos 
outros sócios da limitada. Sell justo 
impor tal risco ao cotista menor? 

5. Por ser omissa a legislação 
brasileira acerca da questão venti-
lada no acórdão do TASP é que se 
justificam as opiniões respeitáveis, 
num e noutro sentido. Somente 
mediante nova solução legislativa é 
que se vai resolver o problema. 
Impõe-se, todavia, ter presente, no 
estudo e solução dos casos concre-
tos, que os exemplos de Direito 
Comparado nem sempre servem de 
paradigma seguro para o jurista 
brasileiro. E que, em muitas legis-
lações modernas, há visível tendên-
cia em limitar a responsabilidade 
do sócio-cotista ao valor das suas 
cotas (e não do capital social) e, 
ademais, em exigir a integralização 
imediata do capital subscrito tanto 
na formação da sociedade como nos 
aumentos de capital. 

6. Em face do exposto é que, 
data venia, continuamos a perfilhar 
a tese enunciada ern 1956. 

A integralização do capital não 
impede que os demais sócios delibe-
rem o seu aumento. Se não ocorrer 

realização imediata de todo o 
aumento, o menor assumirá a res-
ponsabilidade solidária, eventual, 
por sua integralização. E esse risco 
que não se pode impor ao patri-
mônio do menor. 

Egberto Lacerda Teixeira 
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